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ES'I-ADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Minuta de Edital

EDITAL DE LICITAÇÃO N" OO2l2020 _ CONSELIIO BSCOLAR CoLÉGIo ESTADUAL DIÓGENES
DE C,I.STRO RIBEIRO

Contratação de empresa de engenharia para REFORMA GERAL no Colégio Estadual Diógen
de Castro Ribeiro, no município de Jaraguá - G0, conforme Projetos, Planilha Orçamentária
Memorial Descritivo e Cronograma FÍs ico.financeiro, que integram este edital, independent
de transcri ao.

Menor preço, regime de execuçâo empreitada por preço global.

Colégio Estadual Diógenes de Casko Ribeiro, situado a Rua Travessa da

Cultura no 10 Centro Jara uá-GO

INTERESSADO Conselho Escolar Colégio Estadual Diógenes de Castro Rrl.reiro

MODALIDADE Convite no 00212020

DATA DE

ABERTURA
05/03/2020

HORÁRO 14h

OBJETO

TIPO

LOCAL

FONE (62)3326-1138

PROCESSO N" 201800006020300

coNYt'fE N" 002/2020

A Presidente da Comissão de Licitação do Conselho Escolar Colégio Estadual Diógenes de Castro Ribeiro, doravante

denominada apenas Comissão, designada pela Portaria no 01/2020, de 1710112020, torna público aos interessados, que

estará reunida às 14h dc dia 05 de março de 2020_, no Colégio Estadual Diógenes de Castro Ribeiro, situado na Travessa

da Cultura, no 10, Centro, na cidade de Jaraguá-GO, a fim de receber, abrir e examinar DocumentaÇão e Propostas das

Empresas que pretendam participar do Convite no 00212020, processo n0: 201800006020300, em epÍgrafe, do tipo Menor
preço. reqime de execução empreitada por preco qlobal, esclarecendo que a presente licitação será regida pelas normas

estabelecidas neste Edital, na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n' 123, de 14 dezembro de

2006, com as alteraçoes contidas na Lei Complementar no '147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar no 155 de 27

de outubro de 2016.

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitaÇão, automaticamente, transferida para o primeiro

dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por motivo ie força maior, ou qualquer outro fator ou fato
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l. Do oB.ilrT()

l . l Contratação de empresa de engenharia para reforma, no Colégio Estadual Diógenes de Castro Ribeiro, no
Município de Jaraguá-GO, conforme Projetos, Planilhas Orçarnentária. Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-
Financeiro, que integram este edital. independente de transcrição.

1.2 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 05 (cinco) meses a contar da data da assinatura do
contrato, ficando a eÍlcácia condicionada à publicação do extrato no Diário Oficial do Estado - DOE.

1.2.2 - A vigência do contrato por discricionariedade poderá ser alterada pela Comissão de Licitação de acordo com
o vulto da obra, descrita no "Cronograma Físico-Financeiro".

2 DAS CONDIÇOES (;ERAIS

2.1 Somente poderão participar do presente Convite Pessoa Jurídica, especializadas no ramo, legalmente
constituídas, que satislaçam as condições estabelecidas neste Edital.

2.2 A presente licitação ficará a cargo da Comissão de Licitação, a qual cornpetirá:

2.2.1 Receber os envelopes documentação e propostas;

2.2.2 Examinar a documentação, habilitando ou não os pafiicipantes, de conÍ'ormidade com as exigências do edital e
leis pertinentes ao certame,

2.2.3 Proceder ao julgamento das propostas, observando os fatores do "Critério de Julgamento", constantes do item
08 deste instrumento;

2.2.4 Lavrar ata circunstanciada a cada fase do procedinrento licitatório. relatando os fatos e decisões que vierem a
ser tomadas.

2.2.5 Informar os recursos que porventura forem apresentados contra os seus atos na presente licitação;

2.2.6 Submeter à apreciação superior as decisões proÍ-eridas pela Comissão, que neste caso, ao presidente do
Conselho Escolar.

2.2.J Promover a divulgação dos seus atos pertinentes ao procedimento licitatório, através do quadro próprio de

avisos da Comissão de Licitação, na Prefeitura, no Fórum, por publicação no e-mail institucional da Unidade Escolar
a todos os paÍicipantes, e, Diário Oficial do Estado - DOE, conforme o caso.

2.3 Poderão, a critério da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que não resultem em
prejuízos para o entendimento da proposta e para o seu jdgamento. olr para o serviço público.

2.4 A Licitação contém os Anexos abaixo relacionados os quais fazem partes integrantes e inseparáveis deste edital
para todos os efeitos legais:

ANEXO I - a) Projeto Básico
b) Planilha orçamentária;
c) Cronograma Físico-Financeiro;
a) Memorial descritivo/especiÍicações técnicas;

e) Detalhamento de encargos social e do BDI;
D Projetos Executivos;
g) Parcela de maior relevância
h) ART'S

ANEXO II - Carta de Apresentação da Documentação (Modelo)
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ANEXO III -

ANEXO IV -
ANEXO V.
ANEXO VI -
ANEXO VII -
ANEXO VIII -

ANEXO IX -

Declaração de Sujeição do Edital (Modelo)
Carta Apresentagão Proposta (Modelo)
Declaração de Vistoria (Modelo)
Declaração de Parentesco (Modelo)
Declaragão de Segurança e Saúde do Trabalho - SESMT (Modelo)
Minuta Contratual
Comprovante de Recibo de Entrega de Edital

2.5 O Edital e toda a documentação técnica: planilhas e detalhamentos, encontrâm-se disponíveis na Unidade
Escolar junto à Comissão de Licitação/Coordenação Regional.

3 D,,\ PÂI{TICIPAÇAO

3.1 Somente poderão participar do presente Convite as Pessoas Jurídicas que atenderem a todas as exigências,
inclusive quanto a documentação requerida neste edital e ainda, que contiver no seu ramo de atividade, inserido no
Contrato Social em vigor, devidamente registrado na.lunta Comercial. a faculdade para execução do serviço,
constante dos Anexos deste edital.

3.1.1 Somentc otlerão participar tla presente licitaçiro Pessoa,lurítlica que comp rovârem obter na data da
aprescntação da propost:r, cnpital social mínirno ou P:rtrimônio I-íquido corrcspondente a 10%, (dez por cento)
do valor total estimado no certame por meio tlc halanço Patrirnonial do últirno crercício, atunlizado e

registrado na Junta Comercial. As socied:rdes recóm constituídas podcrão participar do certamc apresentando
o halanco contábil tle abcrtur:r:

3.2 A participação na licitação importa total e irrestrita snbmissão dos proponentes às condições deste Edital.

3.3 Nenhuma pessoa llsica. ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de um licitante.

3.1 NÃO PODERÃO CONCORITI'IT, DIRETA OT] INDIRETAMIINl'E, NESTA LICITAÇÃO:

3.4.1 Pessoa Jurídica Concordatária ou em processo de falência. sob conctu'so de credores, em dissolução ou em
liquidação;

3.4.2 Pessoa Jurídica que estiver suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com a

Secretaria de Estado da Educação, pelo prazo de ate 02 (dois) anos. Este veto ocorrerá em qualquer uma das fases

desta Iicitação.

3.4.3 Pessoa Jurídica que for declarada inidônea para Iicitar e contratar com a Administração Pública Federal,

Estadual ou Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, circunstância que sujeitará o

responsável, caso participe nesta condição, à pena prevista no art.97, parágrafo único, da Lei n" 8.666i93. Pâlg:geto
ocorrerá em qualquer uma das fases desta licitação. 
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3.4.4 Pessoa ffsica ou pessoajurídica que tenham elaborado o projeto básico ou de execução, ou seja, pessoa Jurídica
que, isoladamente ou em consórcio, seja responsável pela elaboração tio projeto ou da quál o autor;o projeto seja
sócio, dirigente ou responsável técnico, or-r integrante da equipe técnica, óoúorme dispôsto no aÍigo 9ã incisos i e II
daLei 8.666/93.

3.4.5 Pessoa Jurídica, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou
da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente. acionista ou detentor de mais de 570 (cinco por cento) do capital
com direito a voto ou controlador. responsável técnico ou subcontratado.

3.4.6 Pessoa Jurídica que este.ja suspensa de licitar jur.rto ao CADFOR - Cadastro de Fornecedor da SUPRILOG -
Superintendência de Sr-rprimentos e Logística da Secretaria de Estado da Administração do Estado de Goiás - SEAD;

3.4.7 Pessoa Jurídica que esteja reunida em consórcio ou grupo de empresa

3.4.8 Pessoa Jurídica que não atenda as exigências dcste Edital.

3.4.9 Pessoa Jurídica que incorrereur nas penalidades previstas no art. 87. incisos III e IV, da Lei Federal n" 8.666193;

3.4.10 Pessoa Jurídica que tendo construído obras ou prestado serviços para a Secretaria da Educação, não
demonstrem situação regular para com a Seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS no
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

3.5 Nenhuma pessoa fisica or.r jurídica poderá representar mais de uma firma na presente licitação. Caso ocorra, serão
as respectivas licitantes inabilitadas.

3.6 E facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou representante legal na sessão de abertura do presente
Convite não excluindo, porém, a exigência de apresentação do documento constante do item 05 - Da
Documentação/Habilitação. deste edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palavra, rubricar a documentação e propostas, apresentar reclamações ou
recursos e assinar atas, o representante legal da Pessoa Jurídica, comprovadamente constituído.

3.8 Quando da participação de Pessoa Jurídica filial em nome próprio, somente será aceita se expressamente
autorizada pela matriz, salvo por determinação estatutária. que também deverá ser comprovada. Neste caso, toda
documentação exigida constante do item 05 - Da Documentação, deste edital, deverá ser referente à filial (exceto as

certidões que por lei são emitidas apenas para a n.ratriz).

3.9 No caso de parlicipação da Pessoa Jurídica matriz, loda documentação exigida será a ela relativa, não sendo
aceito nenhum documento reÍ'erente à filial.

3.10 As licitantes interessadas deverão apresentar no dia. horário e local de aberlura desta licitação, mencionados no
preâmbulo do edital, à Comissão de Licitação, a documentação e proposla exigidas nes
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separados e lacrados, sendo o primeiro com o subtítulo "DOCUMENTAÇÃO" e o segundo com o subtítulo
"PROPOSTA", contendo em suas partes externas alem da razão social da Pessoa Juríàica licitante, a indicação com
os seguintes dizeres:

"Conselho Escolar Colégio Estadual Diógenes de
Castro Ribeiro-

COMISSÃO DE LICITAÇÃO CONVITE N"
00212020'.

3.1I A Comissão de Licitação não se responsabilizará por propostas e/ou documentos que não lorem entregues
diretamente à mesma no horário e data estabelecidos neste instrumento.

3.12 Após a hora e data estabelecidas neste Instrumento Con'r,ocatório, com tolerância de 15 (quinze) minutos,
nenhum documento ou proposta será recebido pela Comissão.

4. DAS INFORMAÇÔES, ESCLAIIECIMENTOS E IMPUGNAÇOES

4.1 As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados pelo e-mail
do Conselho Escolar ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão de Licitação - CL, situada ENDEREÇO
DA ESCOLA, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para aberlura da sessão pública.

4.2 O edital poderá ser impugnado. por qualquer pessoa ou licitante. em até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão pública.

4.3 Decairá do direito de impugnar, perante a administração, os termos deste edital de licitação aquele que, tendo-o
aceito sem objeção, vier a apontar, depois da abertura dos traballios licitatórios, falhas ou inegularidades que o
viciarem, hipótese em que tal comunicação não terá eleito de recurso.

4.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data para realização do
certame, se for o caso. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas, nos temos do §4" do aÍ.21 da Lei n'8.666193.

4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6 Os esclarecimentos prestados às Pessoas Jurídicas licitantes, bem como eventuais alterações no edital, estarão
disponíveis junto à Comissão de Licitação do Conselho Escolar, não podendo as licitantes, em qualquer hipótese,
alegarem desconhecimento dos mesmos.

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE IIABILITAÇÃO

"Conselho Escolar Colégio Estadual
Diógenes dc Castro Ribeiro"

COMISSÃO DE LICITAÇÀO
coNVlTE N". 002t2020
ENVELOPE N" OI -
DOCUMENTAÇÃO

5.1 A "Documentação" deverá ser apresentada em um irnico invólucro, devidamente lacrado, contendo os dizeres

mencionados no subitem 3.10, deste edital, prel-erencialmente, em papel timbrado, 01 (uma) via de cada documento,
contendo o número do CNPJ, Inscrições Municipal e ou Estadual, endereço, e-mail, telefone/celular, etc., devendo
suas páginas ser numeradas sequenc ialnrente. com todas as páginas rubricadas;endo a última pi;Sadaaaa e
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assinada pelo representante legal, e conterá, obrigatoliamente, sob pena de inabilitação da proponente, os documentos
abaixo relacionados.

5. l. I Para fins de habilitação, os Licitantes CONVIDADOS potlerão opresentor, devidamente homologado e
atualizado, cadastro no CADFOR e as Pessoos Jurídicas INTERESSÁDAS tleverão obrigaíoriamente apresentar
o CADFOR da SUPRILOG da Secretaria dc Estado da Administração tlo Estado de Goíás - SEAD, síta à Av.
República do Líbano, n' 1.915, l" andar, Setor Oeste CEP: 71.125-125 - Goiânia GO - Telefone: (62)3201-
6515/6516 A Licitante regularmente cadastrada, que opresentar o CRC - Certificaclo de Registro Cotlastral,
devidomente atualizado, Jisglle§ebligilla de opresefilo relutivos à hilbilitação jurídico (item 5.2
exceto 5.2.1), regularidade fiscal e trabolltista (item 5.3) e quolificação econômico-/inanceira (item 5.4), desde
que os referitlos rlocttmenlos üttegronles do Certificodo estejo , otuolizodos e em vigêncio, sendo assegurado o
tlireito de aprese,rtar a docunrentação que estiver vencido uo CRC, otualizada e regularizada dentro do envelope
n" 0I - DOCUMENTAÇÃO.

5.2 RELA'I'IVAMI]N'I'Ii A I{E(;T]I-ARIDAI)Ii, JTiITTDICA

5.2.1 Cópia da cédula de identidade e CPF do representante legal (diretor, sócio ou superintendente) da Pessoa
Jurídica licitante, caso não haja procurador legalmente constituído, nos termos do subitem seguinte. (A cédula da
identidade poderá ser autenticada pela comissão de licitação. com â apresentação do original).

5.2.2 N{andato Procur:rtório com liirma lleconhecitlt enr cad(rrio . acompanhada de cópia da códula de identidade
do outorgado, caso o responsável pela proponente seja procurador legalmente constituído e em caso de
substabelecimento também deverá estar qualificado e identificado e com Íirma reconhecida em cartório. O
atendimento a este subitem suprime a exigência do item 5.2.1, e vice-versa;

5.2.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos de eleigão de seus administradores;

5.2.4 Decreto de autorização. devidan.rente publicado. em se tratando de Pessoa.Iurídica ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para luncionarnento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assinr o exigir:

5.2.5 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de investidura ou nomeação
da diretoria em exercício, e

5.2.6 Registro comercial, no caso de empresa individual.

5.3 RELATIVAN,IEN'I'E A II,EG U LAIII DAI) Ii FISCÀL I' TITAIIAI, I IISTA

5.3.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério da Fazenda.

5.3.2 Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio ou

sede da Licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado.

5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Federal por meio de Certidão Conjunta emitida pela

Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil, relativa à Dívida Ativa da União e aos tributos administrados pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil.

5.3.4 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social - INSS, por meio de Certidão Negativa de Débitos Relativos

às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro, expedida pelo Ministério da Fazenda - Secretaria da Receita

Federal do Brasil.

OBS: As comprovações pertinentes aos itens "5.3.3" e "5.3.4" serão alcançadas por meio de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), relerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da Uniào (DAU) polglas
adminisrrados. 
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5.3.'5 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual. por meio de Certidão Negativa de Débito em Dívida
Ativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia ou equivalente da Unidade da'Federaçao onde a Licitante
tem sua sede.

5'3'6 Prova de regularidade para com a Fazenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Certidão de Débito
Inscrito em Dívida Ativa - Negativa expedida pela Secretaria de Estado da Economia.

5.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por meio de Certidão expedida
pela Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a Licitante tem sua sede.

5.3.8 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS, por meio do Certificado de
Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal - CEF.

5.3.9 Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei Federal n 12.440/2011.

5.3.10 Caso a participação no certame seja da matriz. com possibilidade de que a execução do objeto licitado seja por
filial, ou vice-versa, a prova de regularidade ÍlscaI e trabalhista deverá ser de ambas.

5.3.11 Será admitida a comprovação de regularidade Íjscal e trabalhista mediante a apresentação de certidão positiva
com efeito de negativa, nos termos da Lei.

5.3.12 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

5.3.13 Par:t efeito de com rrlr aciro da condic iro de Nlicrocm rcsa ou de lirn rcsa de I' ucno Porte OU

uando houvcr altcraciro contratu ll ue altcre os tlados da em presa, tais como: endereço, categg!4.quadro
societ:irio, ohjrto comcrcinl c capital, os licit:rntcs rlever:-ro:rp rcsentil r Certidão Sim liljca d a, enritida pela
.luntn Comcrcinl do llstado onde for a scde «ll [,icitan tlentro dos últinros 06 (seis) mescs constlndo no

refcrido dorumento a sigla NIFI ou IiPI).

5.3.14 Se a documentação enviada nos termos do sribitem 5.3.12 for proveniente de microempresa ou de empresa de
pequeno porte e apresentar alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úrteis, proffogável por igual periodo. a critério da administração pública, cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declalado o vencedor do certame, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de negativa.

5.3.14.1 A Declaração do vencedor de que trata o subitem anterior acontecerá no momento posterior ao julgamento

das propostas, aguardando se os prazos de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.

5.3.14.2 A não-regularização da documentação, ir.nplicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas no art. 81 da Lei n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, sendo Íàcultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

5.1 RELATIVAMEN'I'[, A IIEGULARI DADIi ECONÔMICO.FINANCETRA

5.4.1 Certidão emitida pelo CARTORIO DISI-RIBUIDOR CliVEL, da sede ou dornicílio do licitante ou via internet,
que comprove inexistir distribuição de ações de làlência e recuperação judicial. em quaisquer dos cartórios dos feitos
de falência da Comarca de sua sede, com data não inl'erior a 60 scssenta dias da data da entre dos envelo S

documentação e proposta.

5.4. 1 . 1 Caso a parlicipação no cerlame se.la da fitial, a Certidão negativa de falência e recuperação judicial deverá ser

da filial e da matriz

5.4.2 Balanço Patrimonial e demonstração contábil do írltimo exercício social, já exigíveis na lorma da lei, que

comprove a boa situação financeira da proponente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
O referido balanço deverá ser devidamente cerlificado por profissional registrado no Conselho de Contabilidade,
mencionando obrigatoriamente, o número do livro diário e folha em que o mesmo se acha transcrito, bem como

cópia do Termo de abertura e encerramento, com a numeração do registro na JTINTA COMERCIAT , eYflts-gfia
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Pessoa Jurídica de engenharias criadas neste exercício, que deverá apresentar balanço de abertura para suprir a
exigência deste item;

5.4-2.1 A comprovação da boa situação financeira da Pessoa Jurídica proponente, será comprovada com base no
balanço apresentado. e deverá, preferencialmente, ser formulada e ap..s"ntadu em papel timbrado da empresa de
engenharia, assinada por profissional registrado no Conselho de Contabilidade e pelo diretor, sócio ou representante
da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura, aferida mediante índices e fbrmulas abaixo especifiàadas:

. rLG-(AC+RLP)/(PC+ELP)à I

I rrc - (AC) / (pc) > 1

ISG: AT/(PC+ELP) >1

Onde:
ILG : índice de liquidez geral
ILC : índice de liquidez conente
ISG : índice de solvência geral
AT: ativo total
AC : ativo circulante
RLP - realizável a longo prazo
PC : passivo circulante
ELP : exigível a longo prazo
PL = patrimônio líquido

5.4.2.2 A licitante que apresentar resultado menor que I (um), em qualquer dos índices citados no subitem anterior,
quando de sua habilitação, deverá comprovar capital social ou patrimônio líquido conespondente a 10Yo (dez por
cento) sobre o valor total estimado do(s) serviço(s). através de balanço patrimonial integralizado, do último exercício
exigido na forma da Lei.

5.5 RELATIVAMENTE À QUAI-TT'TC.tÇÃO Tí]CNICA PROFISSIONAL

5.5.1 Registro or.r inscrição da Pessoa Jurídica e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA e/ou CAU.

5.5.1.1. No caso da Pessoa Jurídica licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos no CREA
eiou CAU do Estado de Goiás, deverão ser provider.rciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasião da
assinatura do contrato.

5.5.2. A licitante deverá comprovar, possuir em seu quadro permanente. na data de abertura desta licitação, no
mínimo 0l (um) engenheiro civil ou arquiteto, com experiência comprovada, ou outro devidamente reconhecido(s)
pela entidade profissional competente, que seja(m) detentor (es) de atestado(s) de responsabilidades técnicas - ART
junto ao CREA e/ou CAU por execução de obras/serviços de características semelhantes ao solicitado neste edital,
limitados as parcelas de maior relevância, conforme Anexo I Projeto Básico.

5.5.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em nome do proÍissional responsável técnico pela Pessoa Jurídica
proponente, devidamente acompanhados da respectiva Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido por qualquer uma
das regiões do CREA e/ou CAU, comprovando a exccr-rção, pelo profissional indicado, de serviços de características

semelhantes e de complexidade tecnológica e opelacional equivalentes ou superiores às parcelas de maior relevância
técnica ou valor significativo, conforme Anexo [ - Pro.ieto Básico.

5.5.4 A comprovação de acervo técnico poderá ser feita por meio de um ou mais atestados.

5.5.4.1 Para lacilitar a análise da Comissão de Licitação, é recomendável que o licitar.rte destaque, nas referidas
ceíidões. os serviços cuia experiêncie se pretende c()nlpro\ ar e o seu respeclivo quantitativo

5.5.5 Deverá (ão) ser apresentado (s), obrigatoriamente, comprovânte (s) de vínculo (s) entre o (s) profissional
(is) e :r Pcsso:r Jurídica licitante; esszr comprovirçito tlcverá (ão) ser fcita (s) :ttravós de
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5.5'5.1 Relação (ões) empregatícia (s), por Carteira (s) de Trabalho (s) e Previdência Social CTpS (das seguintes
anotações: identiÍicação do seu portador, e, da página relativa ao contrato de trabalho) ou livro (s) de'Regisiio 1s; de
Empregado (s) autenticado (s) pela Delegacia
Regional do Trabalho, ou;

5.55.2 Contrato (s) de prestação (es) de serviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que esteja registrado (s) no
CREA e/ou CAU, com atribuição (es) compatível(is) ao objeto da licitação com aquelô em que a(§ sua(s)
responsabilidade(s) será (ão) exigida(s). ou;

5.5.5.3 Sócios ou diretores estatutários da Pessoa Jurídica licitante, por estatuto ou contrato social, que tenham
registro no CREA e/ou CAU.
Integrante (s) do quadro societário da empresa de engenharia licitante, por estatuto ou contrato social, que sejam
profissionais detentores de ART devidamente registrados no CREA e/ou CAU, nas condições pertinenGs ao subitem
5.5.I :

5.6 DAS DECLARACOES

5.6.1 Carta de Apresentação da Documentação contendo todas as inlorrnações e declarações, conforme modelo
Anexo II deste Edital.

5.6.2 Declaração de Termos de Sujeição ao Edital, conforme modelo Anexo III deste edital.

5.6.3 Declaração de Parentesco. conforme modelo Anexo VI, para todos os fins de direito e sob as penas da lei que
não possui em seus quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário cônjuges, companheiros ou parentes
em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau, com dirigentes ou servidores
detentores de cargo em comissão ou função de conÍiança que atuem diretamente na realização do certame e/ou na
formal ização contratual.

5.6.4 DECLARAÇÁO DE SEGURANÇA E SAUDE DO TRABALIIO, conlorme modelo Anexo VII, que tem
condições de atender as Normas Regulamentadoras da Portaria n' 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades
objeto deste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentaçires solicitadas na Instrução Normativa
n" 007/2017-GAB/SEGPLAN. de25/08111. conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de docnmento em substituição aos documentos requeridos
nô presente edital e seus Anexos.

5.8 Para os documentos e certidões requeridos neste edital, poderão ser ernitidas cópias oriundas da internet, desde
que constante do envelope documentação, facultado à Comissão, aÍbrir a veracidade dos mesmos.

5.9 Os documentos relativos à llabilitação (Envelope n'l) e às Propostas (Envelope n" 2) serão apresentados

em envelopes separados, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou

por servidor tla Comissão de Licitação. Somente serão atendidos petlitlos de AUTENTICAÇ1O até OL(um) dia
útil antcs tla data marcatla :rr:r:rbertur:r tl:r licil:rçiro, de segund:r-Í'cirt ii sexta-fci das 09h às llh e das

l.lh ris l7h.

5.10 As certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 30
(trinta) dias contados da data da emissão do docurrento, exceto a Certidão Negativa de Falência e Recuperação
Judicial (ou equivalente), cuia data de emissão não poderá exceder 60 (sessenta) dias da data de apresentação da
proposta.

5.11 Em neúum caso será aceita. quer na hora da abertura dos envelopes. quer posteriormente, a apresentação ou
inclusão de documentos de habilitação que não llzerem constar do respectivo envelope de documentação.

5.12 De toda documentação apresentada em fotocópia autenticada, suscitando dúvidas, poderá ser solicitado o
original para conferência, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, registrando-se em Ata tal ocorrência.

5.13 Também motivará a inabilitação para os atos subsequentes da licitação, falta de comprovação do ramo de
atividade comercial vinculado aos objetos/serviços descritos nos Anexos constantes deste edital. 
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5.14 Encerrada a fase de habilitação, se todos os licitlntes desistirem expressamente do direito de recorrer das
decisões a ela pertinentes, após assinar o I'ermo de llenúncia, os cnvelopcs contendo as propostas dos
licitantes serão abertos e anunciados scus valores, dcvolvendo-se lacrados os envelopes dos licitantes
inabilitados, procedendo-se registro cm Ata.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

"Conselho Escolar Colégio Estadual Diógenes de Castro Ribeiro"
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

CONVITE N". 002t2020
ENVELOPE N". 02 _ PROPOSTAS

6.1 O licitante deverá formalizar sua proposta levando em consideração os preços estimados orçados pela SEDUC
(conforme Projeto de Execução Orçanrentaria - Anexo I), para contratação dos serviços, objeto da presente licitação,
em um único invólucro, devidamente lacrado, uma Írnica via, contendo os dizeres mencionados no item 3.10,
impressa ou datilografada enr papel timbrado. encadernada. contendo o números do CNPJ, Inscrições Municipal e ou
Estadual, endereço etc, redigida em língua portuguesa. elaborando a cotação de acordo com as

especificações constantes das planilhas orçamentárias. ern linguagem clara, sem rasuras, ressalvas, condições
substanciais escritas à margem ou entrelinhas que colnprometam a clareza da mesma, devendo suas páginas serem
numeradas sequencialmente, com todas as páginas n:bricadas, sendo a última página, datada e assinada pelo
representante legal, constituída dos seguintes elementos:

6.2 A proposta deverá conter o preço para execução dos serviços, expressos em moeda corrente nacional, admitindo-
se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais. discriminando os preços expressamente, obedecendo às

especificações mínimas conÍ'orme planilha orçamentária constante do edital, em algarismo arábico (unitário e total
por item), por extenso globa[, estando inclusas todas as despesas necessárias, ou seja. mão de obra, materiais,
equipamentos, despesas indiretas, impostos, taxas previdenciárias, comerciais e fiscais, encargos trabalhistas,
seguros, transpoÍes, etc., bem como a con.rpetente remuneração da empresa de engenharia, e outras despesas, se

houver.

6.2.1 O licitante deverá indicar na proposta, para efeito de dados para emissão de nota de empeúo e/ou assinatura do
contrato, o nome completo de seu representante legal. bem como o número de sua carteira de identidade e do seu

CPF.

6.2.2 Os preços unitário e global são limitados aos apresentados na planilha orçamentária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pessoa Jurídica licitante deve limitar-se aos parâmetros de lei vigente apresentado pela

Administração.

6.2.4 A Pessoa.lurídica licitante deve apresentar a cornposição do BDI atualizado.

6.3 Para efeitos de elaboração da proposta, o licitante deverá utilizar o software MS Excel, de forma que o total do

serviço seja calculado através da fórmula "TRLINCAR", confotme exemplo.
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):xenrplo

TIIUNCT-{R (QuanÍ - (P.j\L,\T - PtI.Obr.at ; 2 )

Critligo Scrviço Unirl Qurna. P)Íur P\I.Ohll 'I.Scr-\ iço

t00236 0.0() l.5e I5..17

l002tl7 vrtiço 42 65.11 5.9,1 0.00 190.61

t002ln tervico ili I r_\1 9IJ.17 5.71 6.61 L: l.1,ll

Onde: Quant. - Quantidade
P.Mat - Preço unitário do material;
P.M.Obra- Preço unitríLrio da mão de Obra;
2 - Número de casas decimais desejadas.

6.3.1 Deverá declarar expressamente o prazo de validade não inferior a 60
IV, a contar da data de sua apresentação.

6.3.2 Os erros de sorna e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta Comercial das empresas de
engeúarias licitantes, serão corrigidos pela Comissão de Licitação. Havendo divergência entre o preço unitário e o
preço total, prevalecerá o preço unitário e o total será corrigido, sendo que no caso de valores expressos em
algarismos e por extenso, prevalecerá este último.

6.3.3 Apresentar Planilha(s) Orçamentária(s) completa, referente aos serviços cotados onde constem os quantitativos
e seus respectivos preços unitários, os preços parciais e preço total, BDI, e o preço total dos serviços, nos teÍrnos
deste edital;

6.3.4 Apresentar Cronograma Físico-Financeiro detalhado dos serviços propostos, nos terÍnos deste edital;

6.3.5 Carta Proposta assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Jurídica de engenharia licitante, com
poderes devidamente comprovado para tal investidura, contendo inlormações e declarações conforme modelo Anexo
IV deste edital

6.3.6 O licitante poderá realizar visita prér,ia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário comercial, de
modo a obter, para sua própria utilização e por sna exclusiva responsabilidade, toda informação necessária à
elaboração da proposta. Contudo,
deverá emiÍir DECLARAÇÃO DE VISTORIA, conÍbrme modelo Anexo V deste edital, assinada pelo
representante legal da Pessoa Jurídica licitante, acerca do cor. recimento pleno das condições e peculiaridades da
obra, e juntada à proposta de preços.

6.3.6.1 A vistoria deverá ser agendada em horário comercial, junto a Comissão de Licitação, sendo a data de

início a partir da publicação do edital nos devidos meios dc comunicação, e, a data de encerramento de 01

(um) dia útil anterior, a data fixada para abertura da sessão pública.

6.4 É expressamente yedada à subcontratação rlo valor total do contrato, a subcontratação parciâl poderá ser
possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite máximo e os serviços pâssíveis para
a subcontratação parciàl em relação ao valor total da obra. Adicionalmente deve ser apresentada a

documentação de rcgularidadc fiscal e trabalhistâ, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a empresa

subcontratada.

6.4.1 . A contratada se responsabiliza pela padronização. compatibilidade. qualid

sessenta dias corridos conforme Anex<.r

C

cenlralizado da subcontratação
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6.4.2. A subcontratação parcial ficará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os serviços passivos de subcontratação são:

a; Sondagem do Terreno;
uy Estrutura Metálica;
c'1 Subestação;
a1 Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);
e'1 Marcenaria;

0 central de Gás:

el SPDA (Sistema de Proteção contra Descargas Atrnosféricas);
r1 Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

o.s Será desclassificada a proposta. cuja especificação estiver incompatível com o(s) objeto(s) especificado(s)
nos anexos constantes deste instrumento, ou ainda. aquelas que omitirem as especificações mínimas
solicitadas, salvo quando apresentar omissões simples e irrelevantes para entendimento da proposta.

e.e Não se considerará qualquer ofeda de vantagem não prevista no edital ou baseada nas ofeÍas das demais
licitantes.

7. DOS PROCEDIN{I',NTOS LICI'I'ATÓI{IOS

7.1 Na data. hora e local designado neste edital. enr ato público. a COMISSÀO DE LICITAÇÀO receberá em
envelopes distintos e lacrados contendo, os documentos exigidos para habilitação e propostas.

7.2 Caso haja anuência unânime das licitantes participantes, visando a organicidade e agilidade dos trabalhos
licitatórios, a Comissão de Licitação promoverá sorteio de 03 (três) licitantes. para compor uma comissão
representativa das demais licitantes, auxiliando a Comissão de Licitação na verificação e rubrica da documentação e
propostâ.

7.3 Serão inicialmente abertos, em sessão pública, os envelopes contendo os documentos referentes à fase de
habilitação que, após conhecidos pelos licitantes e examinados pela Comissão de Licitação serão julgados, dando-se
imediata comunicação do resultado se presente todos os Iicitantes. Caso a Comissão julgue necessária, poderá
suspender os trabalhos licitatórios para posterior exame dos documentos e julgamento da fase de habilitação, da qual
lavrará ata como de Lei, publicando o resultado no mural da unidade escolar e encaminhando por e-mail institucional
às participantes.

7.4 Oconendo a hipótese prevista no item anterior, os envelopes contendo as propostas permanecerão, devidamente
lacrados num único involucro, sendo rubricados pela Comissão e licitantes presentes, ficando em poder daquela até
que sejajulgada a habilitação.

7.5 Será procedida a abertura dos envelopes contendo as propostas das licitantes habilitadas, após transcorrido o
prazo sem interposição de recursos, ou tenha havido renúncia expressa do prazo recursal das licitantes habilitadas e

inabilitadas ou após o julgamento dos recursos interpostos.

7.6 A Comissão manterá em seu poder os envelopes propostos das licitar.rtes inabilitadas, devidamente rubricados, até

o término do período recursal. de que trata o inciso I do artigo 109 da Lei n'8.666193, e serão devolvidos, no estado
em que foram entregues à Comissão.

7.7 Das reuniões para recebimento e abertura dos envelopes de documentação e proposta. serão lavradas atas

circunstanciadas, que mencionarão todas as ocorrências que interessalem ao julgamento da Licitação, devendo as

mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão e pl'esentes.
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8. DO CIIITEITIO DE JT,II,GA]VIIiNTO

8.1 O julgamento será realizado pela Comissão de Licitação, de acordo com o que dispõe o arÍ.45 dalei8.666193,
observando os seguintes fatores:

8. I .1 O julgamento será realizado com base no menor preço, regime tle execução empreitada por preço global.

8.1.2 Será declarada vencedora a proposta que âpresentar menor preço, regime de execução empreitada por preço
global, desde que atenda as mínimas exigências estabelecidas neste instrumento;

8.1.3 Caso seja necessário a Comissão de Licitação poderá valer-se de auxílio de técnicos da área referente ao objeto
desta licitação para realização do julgamento;

8.1.4 Em caso de empate será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte.

8. I .4.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte, sejam iguais ou alé 10%o (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8. I .5 Para efeito do disposto no subitem 8.1 .4, oconendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

8.1.5.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inlerior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.1.5.2 Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.1.4.1, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.

8.1.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 8.1 .4.1, será realizado soÍeio entre elas, para que se identifique
àquela que primeiro, poderá apresentar melhol oferta.

8.1.5.4 Na hipótese da não contrataÇão nos tennos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.5.5 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.1.6 Uma vez convocadas as Pessoa Jurídica empatadas e estas não atenderem ao chamado, a Comissão realizará o
sorteio sem a sua presença.

8.2 O não cumprimento de uma ou nrais exigências constantes deste instrumento, ensejará a inabilitação da
proponente ou a desclassificação da proposta, conforme o caso.

8.3 A Comissão de Licitação poderá promover diligências em qualquer Íase da licitação, nos termos do § 3", do art.

43 da Lei n'8.666/93.

8.4 O julgamento das habilitações e propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, em sessão pública que

poderá ser marcado para tal fim, desde que presentes todos os licitantes habilitados, caso contrário será o mesmo
publicado no Mural da Unidade Escolar e a Ata de Julgarnento de resultado enviada (via E-mail institucional) a todos

os participantes.

9. DOS l{ECURSOS OnÇAMEh-]'ARIOS
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e.r A presente licitação conerá a conta dos seguintes recursosorçamentários
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' Dotação Orçamentária: 2019.24.02.12.368. 1 01 9.30 1 9,03

' Natureza:3.3,90.39.40
' Fonte:100 SE/QE

' Valor Previsto: R$ 300.295,85 (trezentos mil duzentos e noventa e cinco reais e oitenta e cinco centavos)

10. DA HOMOLOCAÇÃO E DA AD.tUDTCAÇÃO

10.1 Transcorrido o prazo recursal e decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será
submetido à apreciação do PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, para homologação da licitação e
adjudicação à(s) licitante(s) vencedora(s) do objeto, convocando-se após, a(s) respectiva(s) para assinatura do
contrato.

l1 DA CONCTLTAÇÃO E D,,\ MEDrAÇÃO

11.1. As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização. execução ou encerramento do ajuste
decorrentes desta licitação serão submetidas à tentativa de conciliação ou mediação no âmbito da Câmara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA), na forma da Lei n" 9.307, de 23 de
setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018.

I2 DA CLAUSTILA COMPROMISSOITIA

12.1. Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, acaso não puderem, ser
equacionados de forma amigável, serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem,
na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de
1996 e daLei Complementar Estadual no 144, de 24 de julho de 201 8, elegendo-se desde já para o seu julgamento a
CAMARADE
CoNCILIAÇÂO, MEDIAÇÂO E ARBITRAGEM DA ADMINTSTRAÇÀO ESTADUAL (CCMA), outorgando a
esta os poderes para indicar
os árbitros e renunciando expressamente àjurisdição e tutela do Poder Judiciário para julgamento desses conflitos,
consoante Anexo I do Contrato.

13 DO CON',r'R/\',r'O I,t I)Â tiXI|Ctr(rÃo

13.1 Os serviços deverão ser executados conforme o memorial descritivo/especificações técnicas, planilha
orçamentária, cronograma fisico financeiro, projetos e demais normas constantes deste instrumento.

73.2 O prazo para a assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da licitante, se

o convocado não assinar o contrato em tempo hábil, decairá o direito à contratação, somando com a previsão de

possibilidade de prorrogação do prazo. de acordo conl o que estabelece o art. 64, caput e §1", Lei n" 8.666/93.

t3.2.1 uando da assinatura do contrlÍo l Contrat:rd:r tlcverii a Icscn tâ r:

ay Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobili/rrios), por meio de Certidão

expedida pela Secretaria de
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Finanças do Municipio onde os serviços serão prestatlosl

b)Prova de regularidade junto ao CADIN ESTADUAL Cadastro Informativo dos Créditos não euitados de
Orgãos e Entidades Estaduais, nos termos do ar1. 6., inc. I, da Lei Estadual n 19.754/17.

c) Certidão Negativa de Suspensão e/ou Impedimento de Licitar ou Contratar com a Administração
Pública, nos termos do § 4", art. 5o, do Decreto Estadual n 7.42512011.

13.3 Os trabalhos deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias corridos após a ordem de serviço emitido pela
Superintendência de Infraestrutura ou pelo Presider.rte do Conselho Escolar.

13.3.1 Poderá o CONTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer paÍe da obra realizada pela
contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso essa tenha sido executada com imperícia técnica comprovada ou
em desacordo com as norn.las! especificações ou com as deterrninações pré-estabelecidas no termo de referência e
demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscalização, nos termos do art. 69 da Lei 8666193 e as norrnas
da Lei n" 8.078/90.

13.3.2 Fica a CONTRATADA obrigada também a apresentar a cornprovação de quitação das obrigações trabalhistas
e previdenciárias, referente aos trabalhadores que executaram a obra, bem como as fiscais e parafiscais.

13.3.3 A CONTRATADA é responsável pelo seguro de seu pessoal, sendo igualmente responsável pelo seguro de
responsabilidade civil e danos contra terceilos.

13..4 A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões nos
serviços contratados nos limites estabelecidos no § lo do Art. 65 da Lei n'. 8.666/93.

13.4.t Os acréscimos ou supressões ah-rdidas no item anterior somente se darão mediante justificativa manifesta
expressamente pela Superintendência de Infraestrutura da Secretaria da Educação.

13.4.2 A contratada se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade,
obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem fornecidos pela Secretaria de Estado de
Educação, através da Superintendência de Infraestrutura e às rnodificações propostas e aprovadas pelo Setor
durante a execução dos serviços.

14. DO PRAZO DE ENTREGA E DÂ FISCALIZAçAO

l4.l Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Memorial Descritivo/Especificações Técnicas e
Cronograma Fisico-Financeiro a partir da emissão do autorizo formal, pela Superintendência de Infraestrutura
ou Conselho Escolar da Unidade Escolar Solicitante.

14.2 Se o licitante vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem

manifestação por escrito e aceita pela Contratante, sujeitar-se-á às penalidades deste Edital e legislação pertinente.

14.3 A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela Secretaria

de Estado de Educação.

14.3.1 Além das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a contratada deverá

recorrer ao Diário de Obra. sernpre que surgirenr quaisquer improvisações. alterações técnicas ou serviços

imprevistos decorrentes de acidentes, ou condições especiais.

i4.3.2 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as pa(es no livro, como formalidade de sua

concordância ou discordância técnica com o fato relatado.

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar

&id documento=12502255&infra sist

ri'
14.4 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de Obra':
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r1.4.1 PELA CONTIIATAI)A:

i4.4.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

14.4.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

I 4.4. I .3 As consultas à fiscalizaçào:

14.4.1.4 As datas de conclusão de etapas caracterizadas de acordo com o cronograma aprovado;

14.4.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos:

14.4.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização:

14.4.1.7 A eventual escassez de n.raterial que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

14.4.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contratada. devem ser objeto de registro.

I 4.4.2 P EL A. FTSCAL r ZAÇA O :

14.4.2.1 Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

14.4.2.2 Juizo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações, prazo e
cronograma;

14.4.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diário de Ocorrências;

14.4.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada. com correspondência simultânea para a
autoridade superior;

14.4.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do desempenho da
contratada;

14.4.2.6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao trabalho de fiscalização.

14.4.2.7 O recebimento dos serviços será feito pela CONTRATANTE. ao término das obras, após verificação da
sua perfeita execução, da seguinte forma:

14.4.2.8 Provisoriamente. pelo respor.rsável por seu acompanhamento e fiscalização. mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da contratada.

14.4.2.9 Defrnitivamente. em até 90 (noventa) dias corridos, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas paÍes, após o decurso do prazo de observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no aÍ. 69 da Lei no

8.666193.

12.4.3 O recebimento provisório ou definitivo não exime a Contratada da responsabilidade civil pela qualidade dos
serviços executados.

I5 D.,T EXECUÇÃO DOS SBRVIÇOS

15.1 Caberá à Secretaria de Estado da Educação, por meio da Superintendênci
supervisão e fiscalização dos trabalhos objeto deste Editat e, ainda. fomecer à
técnicos necessários à realização dos serviços Iicitados.

a de Infraestrutura, a coordenação,
contratada. os dados e. olrlguentos
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15.2 A contratada deverá, inicialmer.tte, afixar no canteiro de serviços placa alusiva à obra, com dimensões, dizeres
e símbolos a serem determinados pela Secretaria de Estado da Educaçào.

15.3 Para emissão do autorizo Formal, a CONTRATADA deverá apresentar:

15'3.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de Responsabilidade
Técnica (RRT), com seu devido recolhimento perante o Conselho Regional de Arquiteiura, Engenhària e
Agronomia Goiás (CREA-GO) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU-GO) sendo que uma via será
anexada à Prestação de Contas e a outra será encaminhada à Gerência de Engenharia e Acompanhàmento de Obras
da Superintendência de Infraestrutura;

15.3.2 Diário de Obras;

15.3.3 Cópia de matricula no Cadastro Específico do INSS (CEI);

15.4 Durante a execução do contrato. a CONTI{A'|ADA deverá apresentar:

15.4.1 Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) vinculada à
CEI, exceto quando houver dispensa pela Previdência Social, neste caso será vinculada ao CNPJ da
CONTRATADA;

15.5 Os empregados deverão estar devidamente identificados com crachá e fazendo uso de todos os equipamentos de
segurança necessários para o exercício das tarefas.

15.6 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global, não há possibitidade de
formalização de termo aditivo visando eventuais acréscimos de serviços. salvo nos casos excepcionais e devidamente
justificados, oriundos de alterações qualitativas. que não configurem falha do órgão gestor na elaboração do projeto
ou desconhecimento por parte da CONTRATADA do local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3" do
art. 65 da Lei n" 8.666/93, e nos limites fixados no §2" do referido artigo.

15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou reduções que impliquem alteração do projeto da obra deverá ser
justificada, sempre por escrito, pelo Setor de Engenharia da Secretaria de Educação, autorizada pelo titular da Pasta e

fomalizada por meio de termo aditivo ao Contrato Original.

15.8 A Pessoa Jurídica de engenharia vencedora do cefiame garantirá a solidez e a segurança do trabalho realizado,
bem como os materiais utilizados na obra pelo período de 5 (cinco) anos. a partir do recebimento da obra pelo Setor
Competente desta Pasta.

15.9 Para efeito de reajustamento, a periodicidade obedecerá à data do orçamento a que a proposta se referir.

15.10 Ao término dos serviços, deverá ser procedida a limpeza do canteiro da obra.

I 6 DOS RECT] RSOS AI)MINIS'f IL\TIVOS

16.1 Todos quantos participarem desta licitação têm o direito público subjetivo à observância do pertinente
procedimento, nos termos deste instrumento convocatório, da Lei no 8.666193 e legislação vigente.

16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convite cabem recursos nos casos e formas determinados pelo aÍ. 109

da Lei n" 8.6661s3 e alteraçôes posteriores.

16.3 O recurso será interposto por escrito no prazo dc 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura
da ata publicada, devendo ser dirigido/protocolada a Con.rissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.4 Interposto o recurso, a Comissão de Licitação comunicará às denais licitantes, que poderão impugná-lo ou não

por meio das contrarrazões, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

16.5 E de responsabilidade da Comissão de Licitação julgar os recursos e as contrarrazões.

16.6 O Presidente do Consell'ro Escolar tem por responsabilidade acatar ou não o resultado de julgamento da _

Comissão,_no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimento do julgamento, proveniente da Cpr[ll§SAO DE
LtcrrAÇÀo. í \,r ^x.1 
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16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos

I7 DO PA(;AMENTO

17.1 O pagamento será via Transferência Bancária ou por CarÍão de Pagamento do Banco do Brasil, para efeito
dos serviços prestados na forma de medição, realizada pelo Fiscâl da Superintendência de Infraestrutura, dista pasta.

17.2 Somente será efetuado o pagamento da parcela CONTRATUAL, SE ATESTADA PELA FISCALIZAÇÃO. A
comprovação do pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de
retenção de 1l% do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, retenção de
3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art. 70. §6", da Lei 12.546/2011.

17.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada./Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto
Básico.

17.3 O Pagamento do valor dos serviços executados, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou faturas
deverão ser apresentadas com os seguintes documentos anexados:

17.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalização;

17 .3.2 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

17.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do
Município no qual a empresa se localiza, e do local em que os serviços serão prestados.

17.3.4 Cópia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Guia da Previdência Social com o número do CEI da obra, devidamente preenchida, sendo
que o valor será retido pelo Conselho Escolar, que efetuará a devida quitação da mesma;

17.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

17.4 Os pagamentos serão efetuados de acordo com o cronograma físico-financeiro ou através de medição,
devidamente atestada, por quem de direito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 15.3.1 a 15.3.5,
deste Edital.

17.5 Os pagamentos serão efetuados até o 30'(trigésimo) dia após a data, devidamente atestada por quem de direito,
acompanhada dos documentos mencionados nos subitens 17.3.1 a17.3.6 deste edital. Caso a fatura apresentada não
esteja integralmente instruída, o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento será reiniciado a partir de sua apresentação.

17.6 A periodicidade mínima de reajuste ou revisão dos valores das parcelas do cronograma fisico-financeiro da
proposta será de I (um) ano, contado a partir da data da apresentação do orçamento a que proposta se referir.

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice Nacional do

Custo da Construção OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte fórmula;

M=V(I/Io)
Onde:
M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação à data do orçamentoi estimativa de

preços a que a proposta se relerir.
Io - Índice referente ao mês da data do orçamento/estimativa de preços a que a proposta se referir.

I8 DA RESCISAO I)O CONTRATO

.úi/-'
&*l8.l O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos: Nw



18.1.1 Por mútuo interesse e acordo das partes;

18.1.2 Unilateralmente pela Conselho Escolar, sem pagamento de qualquer indenização independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial se os serviços revelarem má qualiáade, má conáuta ou perdurar continuada
indisponibilidade dos serv iços:

l8.l .3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, sem pagâmento de qualquer indenização e independente de
interpelação judicial ou extrajudicial, se for decretada concordata ou falência da Iicitante lr"n.édo.r;

l8.l .4 Não cumprir quaisquer das cláusulas contratuais, especificações, projetos ou pr.vos.

1 8.1 .5 Cumprir iregularmente as cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

18. I .6 A lentidão do seu cumprimento, levando a Equipe técnica da Superintendência de Infraestrutura a comprovÍu
a impossibilidade de conclusão da obra no prazo estipulado.

18.1.7 O atraso injustificado no início da obra.

18.1.8 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1.9 O desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais.

l8.l.l0 O cometimento reiterado de faltas na execuçào deste contrato. devidamente consignada no Diário de Obra.

18.1.11 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade.

18.1.12 A alteração Social ou modificação da finalidade ou da estrutura da contratada, que prejudique a execução do
contrato.

1 8.1 .13 Os casos de rescisão previstos nos itens 1 8. 1 .2 e 18. I .3 desta Cláusula acarretarão as consequências previstas
no AÍigo 78 a 80, da Lei Federal n'8.666193 e suas alterações, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato.

18. I .14 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolução da garantia, se houver; os
pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilização, e o
ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, desde que não tenha concorrido com
culpa direta ou indireta. nos seguintes casos:

18. I .14. I Quando o Conselho Escolar, via Superintendência de Infraestrutura da SEDUC, suprimir os serviços além
do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.

18.1.14.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato, por prazo superior
a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perlurbação da ordem intema ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, sendo facultado à contratada optar pela suspensão do
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

18.1.14.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decorrentes de
obras, serviços ou fomecimento, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

i 8.1.14.4 A não liberação, por parte da CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou
fomecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto.

18.1.14.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela

máxima autoridade da esfera aclministrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no processo

administrativo a que se refere o contrato.

I 8. I . 14.6 A ocorrência de caso forluito ou de força maior, regulannente comprovada, impeditiva da execução do
contrato.

18.1.14.7 O presente contrato poderá ainda. ser rescindido, por mútuo acordo, atendida a conveniência da Secretaria
de Educação, mediante autorização expressa do Secretário. tendo a contratada direito de receber o valor dos seryiÇos

executados, constante de medição rescisória. ,n rF
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I9 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

19.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumidà, sujeitando-o
às penalidades legalmente estabelecidas.

19.2 Peto atraso injustificado na execução do objeto da licitação. sem prejuízo das demais sanções regulamentares
previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os seguintes limites mríximos:

t - 10%o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de descumprimento total da
obrigação, inclusive no de recusa do adjr"rdicatár'io em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a
efetuar o reforço da caução, dentro de l0 (dez) dias contados da data de sua convocação;

n - 0,3oÁ (três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento
ou serviço não realizado ou sobre a pafte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprido;

ttt - 0,7oÁ (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não realizado ou sobre a
parte da etapa do cronograma fisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao trigésimo.

19.2.1 A multa a que se refere este afiigo não impede que a Administração lescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sanções previstas nesta Lei.

19.3 A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de l0 (dez) dias corridos, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

19.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontados da Nota Fiscal, no momento do pagamento ou
de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada, na forma da lei,
respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

19.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por conveniência
administrativa, mediante ato do Secretário da Educação devidamente justificado.

r9.6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da Iicitação, a depender da gravidade do ato praticado, a
Administração poderá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do inciso I do art. 87 da
Leí n' 8.666/93.

19.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de licitar a

licitante deverá ser descredenciada por igual período, sen.r prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

r9.8 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei no 8.666193 poderão ser aplicadas
juntamente com inciso II do mesmo artigo, lacultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

le.9 A sanção estabelecida no inciso IV do arligo 87 da Lei n" 8.666/93 é de competência exclusiva do

Secretário de Estado da Educação, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

10 (dez) dias da abertura de vista. podendo a reabilitação ser rcquerida após 2 (dois) anos de sua

aplicação.

19.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o contraditório e a

ampla defesa.
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20 DAS OI}RICAÇOES

20'1 Além de outras responsabilidades definidas na Minuta Contratual, a contratada obriga-se:

20.1.1 Apresentar na assinatura do contrato documento comprobatório de inexistência de débito relativo às
contribuições sociais, na forma da Lei 8.21 2 de 24.07.q I : lcND e FGTS) e cópia da proposta.

20.1.2 A contratada deverá manter preposto, con.l competência técnica e.iurídica e aceito pela Secretaria de Estado da
Educação, no local da obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato.

20.1.3 Regularizar perante o Conselho Regional de Engerrharia, Arquitetura e Agronomia - CREA-GO e outros
órgãos, o contrato decorrente da presente licitação, conforme determina a Lei n'5.194, de 24 de dezembro de 1966 e
Resolução n'307 de 28 de fevereiro de 1986, do
CONFEA.

20.1.4 Manter "Equipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente e aprovação da
Secretaria de Estado da Educação.

20.1.5 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para reposição imediata dos proÍissionais,
nos casos de faltas, impedimentos, bem como, impedir que empregado que cometer falta disciplinar ou cuja
substituição tenha sido solicitada pela CONTRATANTE. seja mar.rtido ou retorne a atividade nos imóveis desta.

21 DAS DISPOSIÇÕES FINÂTS

21.1 Após a apresentação da proposta, não será admitida retificaÇão quanto à cotação, ficando a proponente sujeita às
condições, prazo de entrega, garantia, marca do material e preço proposto para cumprimento do contrato.

2l .2 Havendo interesse do poder público, o presente instrumento poderá ser transferido, revogado total ou parcial, ter
reduzida ou aumentada a sua quantidade (respeitados os limites estabelecidos no art. 65 da Lei no 8.666193), sem que
caiba aos proponentes qualquer direito à indenização ou reclamação, nos termos da Lei pertinente.

21.3 A ticitante vencedora é vedado transferir, total ou parciahnente o objeto deste Edital, Íicando obrigada, perante
o Conselho Escolar, pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.

2l.4Em observação à Resolução CODEF AT-224l99, obedecidas às exigências legais; recomendamos que as

contratações dos trabalhadores pelas Iicitantes vencedoras sejam intermediadas pelo SINE/GO.

21.5 As dúvidas oriundas deste Edital serão dirimidas de acordo com a Lei n" 8.666193 e na omissão desta, pelas

demais legislações vigentes e pela Comissão de Licitação do Conselho Escolar _.
21.6 E facultada à Comissão ou Autoridade Superior. em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que

deveria constar originalmente da Proposta;

21.7 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso apresente no Envelope
01(documentação), documento procuratório e identidade do representante ou preposto, com reconhecimento de firma
e autenticado respectivamente.

21.8 Para conhecimento dos interessados, expediu-se a presente Cor.rvite. que terá sua cópia afixada no quadro
próprio de avisos da Unidade Escolar, Prefeitura, Fórum e publicação no Site da SEDUC, estando a Comissão de

Licitação à disposição dos interessados no horário de 8:00 às I I :00 e das 1 3:30 às 17:00h em dias úteis.

21.9 A não solicitação de informações complementares, por paúe das proponentes interessadas, implica na tácita
admissão de que as informações técnicas ejurídicas foram consideradas suficientes. , ,-;4--'., r Li '
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO do Conselho Escolar Colégio Estadual Diógenes de Castro Ribeiro, em
Jaraguá aos .l3 dias do mês de L,durtp 2020

^^^,Ii[.(J",lCtct ll'../
Mana Elizabehde Oliveira Lacerda

Presidente da Licitação

1 o l\,4embro: Edilene Maria Rodrigues Cardozo

2 o Membro: Marilene dos Santos lVolacarne Bonini

3 o lVembro: (CRE) Maria das Graças Manede Cecilio Ramalho
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